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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº
244/2022 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
07/12/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA TVA
CONSTRUÇÃO LTDA.

LOTE: 08

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Obras da
NOVACAP, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, casado em regime de separação de bens, Engenheiro
Civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa TVA CONSTRUÇÃO LTDA, estabelecida no SMPW
Trecho 03, Bloco A, sala 127, Shopping Bandeirante, Núcleo Bandeirante/DF, CEP: 71.705-500, inscrita no
CNPJ sob o n° 09.366.582/0001-07, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor THIAGO DO VALLE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Setor
Sudoeste/DF, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 97147784 p. 12), resolvem
firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 153749930), o Voto
do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 154078478) e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 154082277), vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo
SEI/GDF nº 00112-00029824/2022-45, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato
de Prestação de Serviço D.U. Nº 244/2022– DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF nº  102221618).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, passando seu
vencimento de 07/12/2024 para 07/12/2025.

1.1.2. O valor do Contrato permanecerá em R$ 6.231.015,28 (seis milhões, duzentos e trinta e
um mil, quinze reais e vinte e oito centavos), ficando resguardado o direito da CONTRATADA a futuros
reajustes e/ou repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 153818823) e Nota de Empenho n° 2024NE03606 (Doc. SEI/GDF nº 154734540), datada

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109397871&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1d3af6230e39694068d5866816fb2c6fa6686c838211a2aada8a4914450d10c90e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171728174&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5703b9042507352313cdda58122751a17b89230056f3f91987fba6c0a4b18da90e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172084394&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=43a6bd49203d00e91f2481905467dc0121763bb30672874633a01fdf03d346bf0e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172088467&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d9c13fed569d8ea7099c8779e05956492035ddf2c754d67387be8d93e1a0c4be0e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114897084&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e47b9f9ff264a9a740ef45cea08be9f9ee5714375be3ed975c2e0769591ac3f10e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114921133&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=248e8fd26097c49871ef7a8c08814d01c15f5009e39ada36ca5609c3713b23db0e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171802959&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=106112549b5cd9ed6e56b2619d146f76c2c3bbbecd5ddcc21d4822e593faf1e90e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172795409&id_procedimento_atual=114897084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=71e2abe12a3690b8312dc60243e988c17a931c5b90a59b5832921854a39c713f0e95e5c151180a3093ab4b22020779ed1cd23d54e64d1dc1c47df2103ce5ee0c294115e36a5082dd03d8924f3cd1a50a8ab46d1c9c222f33e904bb94cf7cb1cb


de 25/10/2024, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)  , à conta do Programa de
Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recurso: 1500.100000000.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE OBRAS DA NOVACAP

TVA CONSTRUÇÃO LTDA:

THIAGO DO VALLE ARAÚJO

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DO VALLE ARAUJO, Usuário Externo, em
04/11/2024, às 09:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 04/11/2024, às 21:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 05/11/2024, às 12:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154577889 código CRC= 1A460CAA.
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